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LEI                        Nº  505/2011 

     DE 23 DE  NOVEMBRO DE 2011. 
DISPÕE  SOBRE  REAJUSTE DA AJUDA 
DE  CUSTO  AO  CONSELHO  TUTELAR 
DE JUQUIÁ. 

 
 
 
   YVETE MIYOKO HATTORI, Prefeita Municipal em 
exercício da Cidade de Juquiá, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 
 
   Art. 1º- Fica autorizado ao Executivo Municipal, o 
reajuste de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da ajuda de custo aos 
Conselheiros Tutelares. 
 
                   Art. 2º- A ajuda de custo de que trata o artigo 1º desta 
Lei, atende o disposto na Lei Municipal nº 460/2011, que dispõe sobre a 
política municipal de atendimento dos direitos da criança e do  
adolescente.  
 
   Art. 3º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
                Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Prefeitura Municipal de Juquiá, 23 de Novembro de 2011. 

 
 
 

YVETE MIYOKO HATTORI 
Prefeita Municipal em exercício  

 
 
 

VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES 
Diretora do Departamento de Governo e Administração  

 
 
 

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico 

  


